
Orçamento: 21006330

Data do Orçamento: 30/10/2024

Vendedor: ROSÂNGELA GIMENES

Obra: SEGETRANS FIOCRUZ-RJ

INDUSTAIR INDUSTRIA E COMERCIO E PECAS PARA HVAC LTDA

RUA FRANCISCO POLITO, 84 - VILA PRUDENTE - São Paulo/SP - CEP: 03137-010

CNPJ: 47.433.539/0001-06   /   Inscrição Estadual: 136.605.757.115
Site: {SITE}   /   Email: industair@industair.com.br

(11) 2965-3193

Celular:

Fone: (85) 3456-5000 (RAMAL 5012)

Contato: DENIZE SOUSA

Celular:

Fone: (85) 3456-5000 (RAMAL 5012)

Contato: DENIZE SOUSA

Cliente: ARCHITECTUS / CNPJ: 05.677.555/0001-96

Dados do Cliente:
Nome Fantasia: ARCHITECTUS
End.: Rua Canuto de Aguiar, 1401, Meireles, Fortaleza-CE, CEP 60160-120
CNPJ: 05.677.555/0001-96 / Inscr. Estadual: ISENTO
E-mail: orcamento@architectus.com.br

Dados do Faturamento:
Razão Social: ARCHITECTUS S/S
End.: Rua Canuto de Aguiar, 1401, Meireles, Fortaleza-CE, CEP 60160-120
CNPJ: 05.677.555/0001-96 / Inscr. Estadual: ISENTO
E-mail faturamento:
E-mail cobrança:

Condições de Pagamento:
30% sinal e saldo a combinar (após aprovação do cadastro)

Condições de Entrega:
Frete por conta do Destinatário
Cliente Retira na Fábrica

Endereço de Cobrança:
O mesmo (ver Dados do Cliente),

Endereço de Entrega:
O mesmo (ver Dados do Cliente),

It Qt Código Descrição Pr. Unit. Pr. Total
1 2 DLO DAMPER DE REGULAGEM LINHA LEVE R$ 106,69 R$ 213,38

Dimensões: 250 x 150 (mm) (Nominal) / Acabamento: Galvanizado /

NCM: 7610.90.00

2 1 DMO DAMPER DE REGULAGEM LINHA PESADA R$ 229,55 R$ 229,55

Dimensões: 250 x 250 (mm) (Nominal) / Acabamento: Galvanizado /

NCM: 7610.90.00

3 2 DMO DAMPER DE REGULAGEM LINHA PESADA R$ 608,75 R$ 1.217,50

Dimensões: 500 x 500 (mm) (Nominal) / Acabamento: Galvanizado /

NCM: 7610.90.00

4 3 DMO DAMPER DE REGULAGEM LINHA PESADA R$ 1.170,24 R$ 3.510,72

Dimensões: 1.200 x 500 (mm) (Nominal) / Acabamento: Galvanizado /

NCM: 7610.90.00

5 4 VAG-E VENEZIANA DE SOBRE-PRESSÃO LINHA PESADA R$ 243,43 R$ 973,72

Dimensões: 350 x 350 (mm) (Nominal) / Acabamento: Galvanizado /

NCM: 7610.90.00

6 21 D41R DIFUSOR DIRECIONAL DE 4 VIAS - QUADR. C/ REGISTRO R$ 182,45 R$ 3.831,45

Tamanho Padrão: T4 / Acabamento: Anodizado / NCM: 7610.90.00

7 6 GRHR GRELHA DE RETORNO COM LAMINAS FIXAS E REGISTRO R$ 541,41 R$ 3.248,46

Dimensões: 1.200 x 400 (mm) (Nominal) / Acabamento: Anodizado /

NCM: 7610.90.00

8 2 GRH GRELHA DE RETORNO COM LAMINAS FIXAS R$ 115,54 R$ 231,08

Dimensões: 600 x 300 (mm) (Nominal) / Acabamento: Anodizado /
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It Qt Código Descrição Pr. Unit. Pr. Total
NCM: 7610.90.00

9 2 IH2M GRELHA INDEVASSÁVEL COM CONTRA-MOLDURA R$ 55,26 R$ 110,52
Dimensões: 200 x 94 (mm) (Nominal) / Acabamento: Anodizado /
NCM: 7610.90.00

10 1 IH2M GRELHA INDEVASSÁVEL COM CONTRA-MOLDURA R$ 71,97 R$ 71,97
Dimensões: 300 x 94 (mm) (Nominal) / Acabamento: Anodizado /
NCM: 7610.90.00

11 1 IH2M GRELHA INDEVASSÁVEL COM CONTRA-MOLDURA R$ 154,95 R$ 154,95
Dimensões: 300 x 294 (mm) (Nominal) / Acabamento: Anodizado /

NCM: 7610.90.00

Aprovação:
Subtotal: R$ 13.793,30

Frete: R$ 0,00

Impostos: R$ 0,00

Total: R$ 13.793,30

OBSERVAÇÕES:
Frete FOB

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
Pedido no Cliente: Prazo de Entrega: 15 Dias Úteis
Finalidade: Não Contribuinte Validade da Proposta: Dez dias, a contar do recebimento da mesma.

Transportadora: Embalagem: Com Embalagem
Tel. da Transportadora: Material: Conforme Especificado em nosso SITE

OBSERVAÇÕES GERAIS:
1.  As  CONDIÇÕES  OU  TERMOS  DE VENDA seguintes aplicam-se a todos os orçamentos, pedidos e faturas de venda DIFUS-AR.

Quaisquer  outros termos definidos pelo cliente, a menos que explicitamente reconhecidos pela DIFUSAR por escrito, devem
ser considerados inválidos.

2.  ENCOMENDAS  ESPECIAIS  - Todos os pedidos de produtos especiais devem ser solicitados por escrito, serão previamente

orçados  e  só  serão  aceitos  nas  condições  de não haver cancelamento dos mesmos. Entende-se por produtos especiais,
aqueles  que  tiverem  dado  origem  a  execução  propositada  por  instrução do cliente, seguindo medidas, quantidades,
acabamentos, combinações, embalagens, marcas, ou outros realizados especificamente para um pedido. Poderá ser solicitado

um  adiantamento  no  pagamento  como  forma  de confirmação da encomenda. Não serão aceites devoluções de encomendas de

produtos especiais ou fabricados sob medida.

3.  RESPONSABILIDADE DO COMPRADOR - É de responsabilidade do comprador conferir o orçamento e o pedido para verificar os

modelos,  medidas  e  descrição  dos  itens,  sendo que a Difus-ar não se responsabiliza por qualquer divergência após o
pedido fabricado.

4.  ADEQUABILIDADE  DE  PRODUTO  -  Todos  os dados sobre os produtos constantes dos nossos catálogos ou site, devem ser

considerados meramente informativos, representando valores aproximados normalmente aceites na indústria. A decisão sobre
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OBSERVAÇÕES GERAIS:
a adequabilidade do produto para o uso em causa deve ser efetuada pelo cliente. A análise sobre se o produto se adequa a
cada  situação  particular  deve  ser efetuada pelo cliente. O nosso pessoal técnico poderá dar o seu parecer sobre cada
situação relativa à adequabilidade de determinado produto.

5. IMPOSTOS - A DIFUS-AR é OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL, portanto não destaca ICMS na Nota Fiscal.
Os  clientes  que  se  aproveitam  do  crédito  do  ICMS  deverão  comunicar  no  ato  da compra, para receber o crédito
correspondente a alíquota do mês de faturamento.

Nossos produtos incluem impostos e contribuições calculado de acordo com as legislações Federal, do Estado de São Paulo,
e do munícipio de São Paulo, onde se localiza a sede da DIFUS-AR.

É  de  total responsabilidade do cliente, avaliar se no Estado e/ou munícipio, para onde se destinam os produtos, existe
exigência  legal  própria  ou  especifica,  inclusive relativamente ao protocolo ICMS 21 de 01/04/2011, às aquisições de
forma não presencial (Estados do AC, AL, AP, BA, GO, ES, MA, MS, PA, PB, PE, PI, RN, RR, SE, TO e DF)

"Vendas  interestaduais  para  empresas  Não  Contribuintes  Isento  de  Inscrição" Estadual, será acrescito no valor do
  produto, a diferença de ICMS do Estado correspondente.

Caso  ocorra alterações ou criação de impostos, taxas vigentes ou qualquer tipo de tributo ou divergencia de cálculo, os
valores sofrerão reajustes de acordo com as normas existentes.

É  de  total  responsabilidade  do cliente informar corretamente os dados de emissão da NFe e a utilização da mercadoria
para determinação correta da incidência de Substituição Tributária.

6.  PREÇOS  -  A  validade  da  nossa proposta deve ser considerada. O valor total a ser pago pelo cliente corresponde a
somatória do valor total dos produtos acrescido quando houver do valor do frete e ICMS ST.

7.  PRAZOS  DE  ENTREGA  -  Os  prazos  de  entrega  fornecidos têm caráter de previsíveis, não podendo ser considerados
vinculativos. A empresa efetuará a gestão mais adequada de forma a cumprir os prazos de entrega previstos.
No  entanto  os  prazos  podem  ser  alargados  por  muitos  fatores  que nos são alheios, nomeadamente relacionados com
fornecedores de matérias-primas, atraso de transportes, problemas produtivos, etc. Desta forma, em caso de incumprimento
do  prazo  de entrega previsto, a nossa empresa não aceita qualquer tipo de pedido de indenização relacionado com atraso
de fornecimento, salvo se acordado por escrito entre as partes.
A  contagem  do prazo de fabricação desta proposta inicia-se no próximo dia útil subsequente a data de entrada do pedido
de compra, desde que todas as pendências técnicas, cadastrais e comerciais tenham sido esclarecidas.

8.  FATURAMENTO  -  Faturamento  de  pedidos  mediante  aprovação de análise de crédito e negociação com departamento de

vendas.
Valores inferiores a R$ 250,00 pagamento À Vista.

9. FRETE - A DIFUS-AR se compromete com a entrega dos pedidos que tenham seu valor mínimo de R$ 1.500,00 sem impostos na

cidade  de  São  Paulo/Capital. Para outras cidades deve-se consisderar Frete FOB, sendo responsabilidade do comprador a
gestão, os riscos e o monitoramento do transporte.
Nossos  preços  não  incluem  transporte vertical e horizontal, bem como responsabilidade da passagem do equipamento por
portas ou aberturas. A DIFUS-AR não se responsabiliza por eventual serviço de alvenaria em vossa Empresa.

10.  RETIRADA  DE  MERCADORIA  -  A  DIFUS-AR  não  se  responsabiliza  pelas  mercadorias não retiradas dentro do prazo

estabelecido, sendo responsabilidade do cliente.
O  cliente  tem  o  prazo de 01 (um) mês para retirada da mercadoria paga, caso isso não ocorra será cobrada taxa diária
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OBSERVAÇÕES GERAIS:
para guarda da mercadoria.
O  pedido  produzido  que  não tiver o pagamento efetuado dentro de 01 (um) mês será efetivamente cancelado e o material
seguirá para estoque.

11.  RECLAMAÇÕES  -  Todas  as reclamações devem ser apresentadas com a máxima celeridade após a recepção da mercadoria.

Irregularidade  de  quantidades  devem  ser  informadas  no  prazo  máximo  de  05 (cinco) dias úteis após a recepção da
mercadoria.  Reclamações sobre irregularidade na quantidade de volumes recebidos ou eventuais danos dos mesmos devem ser

efetuados imediatamente ao agente transportador no ato da entrega da remessa.
Defeitos de fabricação ou irregularidade de funcionamento ficam ao abrigo das condições gerais de garantia.

12.  GARANTIA  -  A empresa DIFUS-AR garante um serviço de apoio pós-venda o qual assegurará a conformidade com a venda.

Estão  excluídos  da  garantia  os  casos  em  que  os danos resultaram de uso impróprio, ou abusivo, má instalação, uso
inadequado,  danos  de  transporte, acabamentos sobre materiais, utilização de produtos químicos não adequados, falta de
manutenção regular. A falta de conformidade do produto deve ser notificada com a maior brevidade após detecção da mesma,

juntamente  com  a  informação  sobre documentação de compra. Deve ser dada a possibilidade de verificação e detecção da
existência da anomalia notificada.
Em  caso  de  constatação  da  existência  de  falta de conformidade, o consumidor tem direito a que o bem em causa seja
reposto por meio de reparação ou substituição por produto semelhante.

Atenciosamente,
ROSÂNGELA GIMENES

representantes@difusar.com.br

TRABALHAMOS COM CARTÃO BNDES

A QUALIDADE APARENTE NO AR
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